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PROJETO DE LEI Nº 054/2013.

AUTORIZA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a locar o prédio urbano localizado à Travessa da República, nº 582, Jardim Guaraná, em Diamantino/MT, com área total de 772,80m² e construída de 168m², objeto da matrícula nº 33.021 do RGI de Diamantino/MT, de propriedade de Marinalva Pereira dos Santos, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 801.913/SSP-MT, inscrita no CPF sob o nº 522.504.741-68, residente e domiciliada à Av. das Aroeiras, nº 273, Novo Diamantino, em Diamantino/MT.

Art. 2º - O imóvel locado será destinado à instalação e funcionamento temporário da Unidade de Saúde do Bairro Pedregal.

Art. 3º - O prazo do contrato corresponderá com o da conclusão da obra de ampliação e reforma do prédio próprio da Unidade de Saúde do Bairro Pedregal. 

Art. 4º - O valor do aluguel será de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Diamantino/MT, 27 de setembro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 54/2013

	URGENTE


Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de autorizar o Poder Executivo Municipal a locar imóvel para as instalações e funcionamento da Unidade de Saúde do Bairro Pedregal, até a conclusão da obra de ampliação e reforma da sede própria da Unidade.

É de extrema importância a aprovação deste projeto, para possibilitar a continuidade dos serviços públicos voltados à saúde, desempenhado na Unidade de Saúde do Bairro Pedregal.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino, 27 de setembro de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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